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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 796/2024

“Dispõe  sobre  a  Revogação  do
Decreto nº 751/2024, que declara a
Situação de Emergência em todo o
território  de  Município  de  Monte
Santo/BA,  afetadas  por  Chuvas
Intensas, e dá outras providências.”

A  PREFEITA DE  MONTE  SANTO,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas

atribuições  legais,  especialmente  as  que  lhe  conferem  a  Lei  Orgânica  do

Município, e as dispostas no art. 5º, inciso II e art. 4º,  caput, da Portaria n°

260, de 02 de fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional -

MDR e art. 8º, inciso VI, da Lei 12.608/2012, e

D E C R E T A

Art. 1º  Fica revogado o Decreto nº 751/2024, que declarou a Situação de

Emergência em todo o território de Município de Monte Santo/BA,  afetadas

por Chuvas Intensas (COBRADE 1.3.2.1.4).

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, em 30 de maio de

2024.

Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo -Bahia
CNPJ: 13.698.766/0001-33
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